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LUTA ANTIMANICOMIAL E REFORMA PSIQUIÁTRICA: percurso de constituição da Política de Saúde Mental no Brasil

Talita Cabral Silva de Albuquerque¹
Resumo

O presente artigo tem como objeto a reflexão sobre o percurso de constituição da Política de Saúde Mental no país, destacando a luta antimanicomial e a Reforma Psiquiátrica, em um contexto de ideias neoliberais. Este trabalho possui como fonte a literatura sobre o percurso da Reforma Psiquiátrica no país, considerando a formulação e implementação da Lei nº 10.216/2001, marco na defesa dos direitos das pessoas com transtornos mentais no Brasil. Optou-se pelo método crítico dialético que compreende a dinâmica contraditória da realidade social e as inflexões na sofridas pela referida política de saúde. Conclui-se que a atuação dos movimentos sociais em torno da Saúde Mental é de suma importância devido haver um contexto de ideias neoliberais e de contrareformas fazendo-se necessário a reafirmação de príncipios antimanicomiais de cuidado comunitário e multiprofissional e a devida pressão para sua  inclusão na agenda pública. 
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Abstract

This article aims to reflect on the path of the constitution of the Mental Health Policy in the country, highlighting the anti-asylum struggle and the Psychiatric Reform, in a context of neoliberal ideas. This work uses as its source the literature on the path of the Psychiatric Reform in the country, considering the formulation and implementation of Law No. 10.216/2001, a milestone in the defense of the rights of people with mental disorders in Brazil. The critical dialectical method was chosen, which understands the contradictory dynamics of social reality and the inflections suffered by the aforementioned health policy. It is concluded that the action of social movements around Mental Health is of utmost importance due to the context of neoliberal ideas and counter-reforms, making it necessary to reaffirm the anti-asylum principles of community and multidisciplinary care and the due pressure for its inclusion in the public agenda.
.

Keywords: Anti-asylum struggle; Psychiatric Reform; Mental Health Policy.
.

1 Assistente Social da Secretaria Estadual da Administração – SEAD Maranhão e do Centro de Atenção Psicossocial de Paço do Lumiar-MA.  Bacharel em Serviço Social pela Universidade Federal do Maranhão – UFMA. Mestranda em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA. Email: talita.cabral@hotmail.com

1
INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo a reflexão em torno da Reforma Psiquiátrica no Brasil e sua principal diretiva a luta antimanicomial. Destaca-se o caminho até o marco legal da Política de Saúde Mental, a Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001, bem como o processo de implementação dessa lei no país até os dias atuais, com seus avanços e desafios.
Como método adotado para análise do percurso de constituição dessa política, adotou-se o método crítico dialético que permite a compreensão da realidade social como um todo complexo que precisa ser compreendido levando em consideração o contexto histórico e as contradições que lhe são inerentes. Como aponta Minayo (2014, pág.123):

O campo da medicina e da saúde coletiva constituem-se de instâncias de poder econômico, político e ideológico. Na sociedade contemporânea, altamente tecnificada, a ciência e a tecnologia desenvolvidas na área se transformaram em motores potentes de desenvolvimento e espaços de disputas de poder e de interesses econômicos. Saúde e Doença, portanto, precisam ser tratadas como processos fundamentados na base material de sua produção, além de se levar em conta as características biológicas e culturais em que se manifestam. 
Utilizaremos ainda como referencial teórico as contribuições de Amarante (1995, 2021) e de Vasconcelos (2023) sobre o percurso da Reforma Psiquiátrica no Brasil que de forma bastante ilustrativa situa todo o movimento e sua culminância no remodelamento do cuidado em Saúde Mental no país, além de outros autores.
No primeiro momento, trataremos do percurso da Reforma Psiquiátrica no Brasil identificando a luta antimanicomial e os sujeitos desse movimento e a sua caminhada até a culminância do marco legal da luta antimanicomial, a Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001. No segundo momento, traçaremos o a configuração da Política de Saúde Mental mediante o movimento de Contra-reforma Psiquiátrica destacando o período de 2001 a 2022, destacando o neoliberalismo e suas consequências nas ações do Estado com retomada e fortalecimento de um cuidado hospitalocêntrico, significando um retrocesso para as conquistas da Reforma Psiquiátrica. Em um terceiro momento, tratar-se-á sobre a Política de Saúde Mental, a Reforma Psiquiátrica e a luta antimanicomial a partir de 2023.

1. REFORMA PSIQUIÁTRICA E A LUTA ANTIMANICOMIAL: percurso até a Lei nº 10.216/2001
A Constituição Federal de 1988 foi resultado de uma mobilização social que serviu de instrumento para incorporação de demandas sociais na agenda pública, das quais o direito a saúde de forma universal é um desses ganhos, como aponta Pereira (2020, pág 234) “[...] a construção do Estado Democrático de Direito no Brasil não foi isenta de disputas e de conciliações, e representou um momento impar nas lutas de classe no Brasil.” Porém, é necessário destacar que ela foi construída na contramão do avanço mundial do neoliberalismo.
No que se refere ao campo da saúde, o Sistema Único de Saúde pode ser considerado a proposta que, no contexto da Seguridade Social, incorporou com mais fidelidade o princípio da universalização da cobertura do atendimento e assim negou a atenção seletiva das politicas sociais de cunho neoliberal. (Pereira, 2002).

O Brasil viveu sob a ditadura no período entre 1964 e início de 1985, momento em que houve severa repressão política aos movimentos sociais. Entretanto, essa repressão maior durou até 1978, quando vários movimentos sociais reemergiram em eventos públicos e greves de trabalhadores. Tanto lideranças do movimento sanitário e que mais tarde lutaram pela criação do SUS como também trabalhadores da saúde mental participaram de congressos internacionais que fortaleceram a luta. A  Reforma Psiquiátrica, nesse contexto, se constituiu um movimento heterogêneo marcado por diferentes sujeitos e diferentes interesses e sua gênese ocorreu em meados dos anos 1970. Porém, esse movimento foi sendo delineado ao longo de anos anteriores, ou seja, foi sendo construído aos poucos a partir de experiências práticas e processos históricos que implementaram mudanças no modelo de psiquiatria manicomial, durante e a partir da Segunda Guerra Mundial. (Vasconcelos, 2023). 

 Vasconcelos (2023) conceitua a Reforma Psiquiátrica brasileira de acordo com fases, sendo a primeira fase (1978-1992) onde houve a formação do Movimento de Trabalhadores de Saúde Mental (MTSM) e as primeiras articulações com o movimento sanitário. Amarante (1995) o considera como principal sujeito político da Reforma Psiquiátrica. Foi ele que originalmente deu início ao debate por novas propostas de cuidado. Houve uma mobilização em torno de quatro unidades de saúde vinculadas à Divisão Nacional de Saúde Mental (DINSAM), órgão do Ministério da Saúde e responsável pela gestão da política de saúde no país, e os profissionais deflagraram uma greve. Houve denúncia das péssimas condições salariais e de trabalho além de crítica em torno da cronificação dos manicômios e do uso indiscriminado do eletrochoque, dentre outras práticas que violavam direitos.

O Movimento dos Trabalhadores de Saúde Mental, no mesmo ano em que se transforma em Movimento Social por uma Sociedade sem Manicômios, operou um processo de inovação importante na medida em que, após anos dedicados mais à denúncia das práticas asilares e manicomiais, passa a desenvolver novas experiências assistenciais coerentes com suas críticas ao modelo então dominante. Isto se dá, inicialmente, com a criação do primeiro Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), em março de 1987, na cidade de São Paulo[...](Amarante, 2021, pág 46)

Nesse momento, há o nascimento do redesenho de uma proposta de cuidado, a partir de um movimento plural na sua composição com a participação de diversas categorias profissionais da saúde e não-técnicos da saúde e  também movimentos populares, tais como associações comunitárias, familiares, Pastorais da Saúde, a Federação Brasileira de Hospitais, Associação Brasileira de Psiquiatria, etc. Em 1987, também ocorreu a I Conferência Nacional de Saúde Mental com a participação de gestores e trabalhadores da Saúde Mental. A partir de então, se assinala a emergência do movimento antimanicomial, onde ressalta-se o Encontro de Bauru nesse mesmo ano como um marco para discussões entre os movimentos populares sobre a estratégia de desinstitucionalização italiana (“Por uma sociedade sem manicômios”). (Vasconcelos, 2023)

A I Conferência Nacional de Saúde Mental foi um desdobramento importante da 8ª Conferência Nacional de Saúde, sendo esta última a primeira que teve participação popular com representação de variados setores da sociedade. Entre as principais recomendações dessa conferência de Saúde Mental são que os trabalhadores da saúde mental em conjunto com a sociedade civil implementem esforços para democratizar as instituições e unidades de saúde bem como combater a psiquiatrização social, além do reforço da responsabilidade do Estado em priorizar investimentos nos serviços extra-hospitalares se opondo a tendência hospitalocêntrica (Amarante, 1995).

A realização dessa conferência de Saúde Mental encontrou dificuldades para se concretizar. Isso porque havia uma divergência ideológica entre o Movimento dos Trabalhadores em Saúde Mental e Divisão Nacional de Saúde Mental (DINSAM) setor do Ministério da Saúde. Porém, a partir de atores do MTSM que possuíam cargos no MS,  e a realização independente das conferências estaduais e municipais, foram sendo construídas articulações o que pressionaram a realização da I Conferência Nacional de Saúde Mental. A partir dessa conferência, ocorreu também a realização do I Congresso Nacional dos Trabalhadores em Saúde Mental, que resultou na Carta de Bauru, documento importante, considerado o marco inicial da luta antimanicomial com o lema: “por uma sociedade sem manicômios”. (Amarante, 1995)

A segunda fase da Reforma Psiquiátrica, segundo Vasconcelos (2023) ocorreu no período de 1992 até 2001, período em que ocorreu a II Conferência Nacional de Saúde Mental (1992) com participação significativa de profissionais e de usuários dos serviços e de seus familiares. Na I CNSM não foi permitida a participação popular no evento devido a resistência da DINSAM com o apoio da Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP). A partir da II CNSM, houve fortalecimento da luta antimanicomial com influências no campo legislativo. Foram iniciadas discussões em torno do projeto de lei Paulo Delgado, e houve, ainda, a regulamentação dos serviços como os Centros de Atenção Psicossocial através de portarias. Também, foi proposto a primeira versão do Programa Nacional de Avaliação do Sistema Hospitalar – Psiquiatria com diretrizes para avaliação e fechamento de leitos em hospitais de grande porte onde houvesse violação de direitos, além de incentivo ao repasse de recursos aos serviços comunitários como os CAPS.

O grande marco da Reforma Psiquiátrica foi a promulgação da Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001 que discorre sobre a proteção e os direitos das pessoas com transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Antes de cunho hospitalocêntrico e biomédico e agora passa a ser comunitário e multidisciplinar.  Foram 12 anos de tramitação do primeiro projeto de lei de autoria do deputado Paulo Delgado. E para aprovação tal projeto foi reelaborado e houve a supressão, por exemplo, da extinção gradativa de hospitais psiquiátricos. 
Como um sujeito importante que defendia os interesses do setor privado, Amarante (1995) destaca ainda a Federação Brasileira de Hospitais (FBH), que por muito tempo tornou-se inimiga tanto da Reforma Psiquiátrica quanto da Reforma Sanitária. A Indústria Farmacêutica também atuou contrariamente à Reforma Psiquiátrica, fortalecendo a medicalização como principal forma de cuidado, garantindo influências importantes em entidades como Associação Brasileira de Psiquiatria.

Observa-se, portanto, um processo carregado de tensões entre os diferentes sujeitos envolvidos no Movimento de Reforma Psiquiátrica e também fora dele. Os interesses do hospitais privados, por exemplo, eram contrários a essa proposta que notadamente fortalecia os equipamentos comunitários como principal forma de cuidar das pessoas com transtornos mentais. Dessa forma, a lei nº10.216/2001 foi um marco importante em um contexto de disputas ideológicas em um contexto de ascensão de ideias neoliberais no país.

2. CONTRA-REFORMA PSIQUIÁTRICA: inflexões ocorridas na Política de Saúde Mental até  o ano de 2022 no Brasil
A terceira fase da Reforma Psiquiátrica brasileira, segundo Vasconcelos (2023), ocorreu no período de 2001 até 2016. Em 2001, ocorreu  a III Conferência Nacional de Saúde Mental (2001) e IV Conferência Nacional de Saúde Mental (2010)  e a promulgação da lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001, marco legal da Reforma Psiquiátrica no país. No cenário político, destaca-se as duas gestões do Partido dos Trabalhadores no governo federal (2003-2010). Além disso, houve a instituição da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) com a Portaria de nº 3088/2011. Houve, ainda destaque para  programas importantes como Programa De Volta para Casa e
eeeeeee iniciativas de economia solidária e de parcerias com a cultura fortalecendo a intersetorialidade.

No segundo mandato da presidente Dilma Roussef, algumas mudanças são feitas no Ministério da Saúde, na tentativa de amenizar a crise no interior do governo e obter aliados. Conforme detalha Amarante (2021, p.127):

Já no último ano do governo de Dilma Rousseff, em decorrência das medidas no sentido de barrar o impeachment, a presidenta nomeou para a pasta do Ministério da Saúde um ex-deputado da linha conservadora. Por sua vez, o Ministro nomeou um ex-dirigente de um dos maiores manicômios privados nacionais, que havia sido fechado a partir de uma ação conjunta entre o Ministério Público, o Ministério da Saúde e o governo do Estado do Rio de Janeiro. A nomeação desencadeou um processo de denúncias e de resistência, inclusive uma "ocupação" da sede da coordenação em Brasília, por parte de ativistas da Luta Antimanicomial. A "ocupação" durou 4 meses, de 15 dezembro de 2015 a 15 de abril de 2016, quando foi encerrada por determinação da justiça e ação da Polícia Federal. O episódio, que ficou conhecido como "Fora Valencius!", terminou com a exoneração do coordenador por meio da Portaria n° 916, de 6 de maio de 2016, mas ficou como marco do início do processo de contrarreforma, que estava apenas começando. Após o impeachment de Dilma Rousseff, em 31 de agosto de 2016, teve início um redirecionamento conservador não apenas das políticas de saúde, mas de todas as políticas públicas, tanto no âmbito social quanto no econômico, revertendo os direitos políticos, sociais e humanos alcançados com a Constituição de 1988. 

Dentre as mudanças na condução da Política de Saúde Mental destaca-se a Portaria nº 3588 de 21 de dezembro de 2017, no Governo Temer, que reintroduziu o Hospital-Dia  na rede de assistência, algo que já havia sido superado com a instauração dos CAPS. Tal dispositivo valoriza práticas biomédicas em detrimento de práticas psicossociais. 
A Portaria ainda instituiu o CAPS AD IV, que nada mais seria que a legitimação para que escorresse um gordo financiamento público federal para as comunidades terapêuticas, jeito brasileiramente eufêmico de reinstaurar práticas de isolamento e de desrespeito pelas liberdades individuais, que caracterizaram ao longo da história ocidental no século XX as práticas asilares e manicomiais. Prosseguindo com a marcha a ré da história, a portaria ainda determina o reajuste no valor das Autorizações de Internações Hospitalares (AIH) de hospitais psiquiátricos “segundo seu tamanho”, indo na contramão de todas as recomendações internacionais e do próprio e bem-sucedido processo brasileiro de redução de tamanho dos hospitais monovalentes iniciado no início do século XXI, e nos devolveu de uma canetada ao século XIX. (Campos, 2019, p.3)

Cruz et al (2020) enumera pelo menos 15 documentos normativos (resoluções e leis) que apontam para inflexões e retrocessos no que se refere à assistência em Saúde Mental na contramão do que se propõe a CF/1988 e o marco regulatório da Reforma Psiquiátrica (Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001) no período entre 2016 a 2019. Mudanças que vão desde a Atenção Básica em Saúde com a diminuição de Agentes Comunitários de Saúde fragilizando, assim, o atendimento territorial da RAPS. 

Damos destaque também  a Nota Técnica 11/2019 CGMAD/DAPES/SAS/MS que veio afirmando que não há porque se falar em uma rede substitutiva de serviços e que não há necessidade de fechamento de serviços, fazendo alusão ao hospitais psiquiátricos. Afirma esta nota que todos os serviços são importantes e nenhum deve substituir outro e que a rede deve ser diversificada. Há, portanto, um movimento de contrareforma psiquiátrica no país, materializada nas ações do Estado. Sobre isso Cruz et al (2020) apontam que o texto dessa nota questiona a política pautada em um cuidado comunitário e aponta a necessidade de aumento de leitos psiquiátricos e se afirma ser uma portaria democrática, porém não chamou entidades representativas importantes para debater as medidas.
Em 2017, houve uma intensa mobilização contrária a essas ações do governo com a realização do Encontro de 30 anos de Bauru que reuniu mais de 3 mil trabalhadores, usuários e familiares de todo o Brasil. Porém, a aprovação das portarias seguia com o apoio da Associação Brasileira de Psiquiatria. (Lobosque, 2022)
São evidentes, pois, os incentivos às internações como recurso principal de tratamento, de forma antagônica à extinção gradativa dos manicômios empreendida pela Reforma Psiquiátrica Brasileira. Por outro lado, a Portaria n.° 3.055/2017 institui novos serviços cuja lógica de funcionamento é oposta à da Reforma - dentre eles, o CAPS AD IV e as unidades ambulatoriais especializa-das. O CAPS AD IV é proposto com uma lógica médico-centrada, incluindo uma quantidade desnecessária de profissionais médicos, em detrimento da composição da equipe multidisciplinar.[...]. Os ambulatórios especializados em Saúde Mental representam outro grave retrocesso, sob um discurso de aparente modernização. Desconectados das unidades de Atenção Básica, esses ambulatórios não têm vínculo com o território, desconhecendo as condições de vida da comunidade e a inserção possível do usuário em seu ambiente sociofamiliar; [...]. (Lobosque, 2022, pág. 51-52)

Em 2019, foi criada uma Política Nacional Sobre Drogas em separado da Politica Nacional de Saúde Mental, com um fortalecimento da participação das comunidades terapêuticas no cuidado aos usuários. Não houve apoio para realização da 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental. Um cenário preocupante que se firmou em uma aumento considerável de demanda e pouca efetividade de uma rede de saúde bastante enfraquecida. Até o ano de 2022, último ano de mandato presidencial de Jair Bolsonaro, as propostas em torno da Saúde Mental seguiram no percurso de contrareforma psiquiátrica.
3. A POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL, A REFORMA PSIQUIÁTRICA E A LUTA ANTIMANICOMIAL A PARTIR DE 2023
Em 2023, assumiu o governo federal, o presidente Lula e neste mesmo ano, sua equipe de trabalho no Ministério da Saúde ouviu os clamores dos movimentos sociais e de direitos humanos e revogou a Portaria nº 3588 de 21 de dezembro de 2017, com vistas a interromper habilitação de serviços não alinhados ao modelo da rede de atenção em saúde mental, sem dimensionamento populacional, tais como CAPS AD IV, numa tentativa de reordenar as ações e alinhá-las às perspectivas iniciais da Reforma Psiquiátrica. A revogação ocorreu por meio da Portaria GM/MS 757 de 21 de junho de 2023 e também revoga dispositivos das Portarias de Consolidação nº 3 e 6 de 28 de setembro de 2017 e restaura redações utilizadas anteriormente.

Vasconcelos (2023) considera que a partir de 2023 temos a quinta fase da Reforma Psiquiátrica, com a retomada de um governo democrático e de centro-esquerda. Entretanto, é necessário reconhecer as dificuldades políticas, fiscais e econômicas dessa gestão. As forças políticas conservadoras presentes na Câmara dos Deputados limita ações que favoreçam as políticas sociais de modo geral.

Após 13 anos da realização da última conferência, no final de 2023, ocorreu a 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental com a participação de 2.200 pessoas e a aprovação de mais de 600 propostas em um amplo processo participativo e democrático, o que marca a retomada de princípios importantes da luta antimanicomial e da Reforma Psiquiátrica no SUS. Houve ainda a regulamentação dos Centros de Convivência, por exemplo, por meio da Portaria GM/MS Nº 5.738 de novembro de 2024, garantindo incentivo financeiro aos municípios para implantação desse dispositivo tão importante para fortalecimento da inclusão social.
A publicação Saúde Mental em Dados, de iniciativa da área técnica em Saúde Mental do Ministério da Saude, foi retomada em fevereiro de 2025, após 10 anos de sua última edição, sendo ela um importante instrumento para acompanhamento e avaliação da implementação da Política de Saúde Mental no território nacional.
Importante destacar que os reganhos adquiridos pelos movimentos de luta antimanicomial não foram concedidos por livre vontade de qualquer governo mas por pressão para sua inclusão na agenda pública. Nenhum direito foi conquistado sem a militância e resistência de movimentos sociais. Como bem assinala Behring (2021, pág 247):

[...] existe gente de carne e osso, individual e coletivamente, disputando todos os dias por um outro curso dos acontecimentos, por um outro projeto de sociedade e das relações sociais. Temos os trabalhadores e trabalhadoras da saúde, temos as resistências nas favelas, como nos exemplos da Maré, no Rio de Janeiro, e de Paraisópolis, em São Paulo. Temos movimentos sociais como o Movimento dos Trabalhadores Sem-Teto (MTST) e o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) realizando trabalhos importantes nas periferias e no meio rural. [...].
4. CONCLUSÃO

O período compreendido entre 2001 até 2022 revela que a Reforma Psiquiátrica teve dificuldades de implementar seus ideais, devido haver uma dimensão política  e ideológica contrária nas ações governamentais, baseadas nos princípios neoliberais. Ao assumir o governo em 2023, o presidente Lula assume uma postura menos conservadora, mais democrática no que se refere à Reforma Psiquiátrica. 
A presença dos movimentos sociais em variados momentos garantiu visibilidade aos direitos das pessoas com transtornos mentais e a constituição da agenda pública com os seus interesses. Por isso, é de suma importância, portanto, que os movimentos sociais e suas entidades representativas (Associação Brasileira de Saúde Mental – ABRASME, Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial – RENILA, conselhos profissionais, entre outros) estejam organizados em torno da defesa desses direitos e estejam fortalecidos para pressionarem o governo atual para retomar a construção e consolidação da RAPS com seus dispositivos a fim de torná-la eficiente, eficaz e efetiva para um cuidado direcionado para afirmação do direito à saúde na sua integralidade e impedir a agenda contrareformista neoliberal.
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